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Notícias do STF 

 
Ministro defere liminar a acusada de estelionato na internet, por falhas na 
denúncia 
O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a 
suspensão do curso da ação penal instaurada pelo Ministério Público de Minas 
Gerais contra uma mulher acusada de integrar quadrilha que praticava golpes 
pela internet. O ministro concedeu liminar em Habeas Corpus (HC 107972) a 
V.L.Q.F, por considerar que a denúncia é imprópria e que impossibilitou a 
defesa da acusada. 
 
Segundo consta no habeas corpus, o Ministério Público mineiro apresentou 
denúncia contra 15 pessoas acusadas de crimes de estelionato via internet, 
quadrilha e lavagem de dinheiro, entre elas V.L.Q.F. A denúncia teria como 
base uma conversa telefônica entre terceiros, na qual se discutia o suposto 
papel da acusada no esquema de fraudes. 
A defesa contestou a denúncia alegando ausência de justa causa, ante a 
inexistência de indícios mínimos de autoria por parte de V.L. Prosseguiu com o 
argumento de que a peça acusatória não individualiza a conduta delituosa ou 
especifica que papel ela teria dentro da quadrilha. 
 
Ao analisar o pedido de liminar em habeas corpus, o ministro Marco Aurélio 
citou o artigo 41 do Código de Processo Penal, segundo o qual a peça 
acusatória deve conter “a exposição do fato criminoso, com todas as suas 
circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se 
possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das 
testemunhas”. 
 
Na avaliação do ministro-relator, o Ministério Público de Minas Gerais 
apresentou a denúncia contra 15 pessoas com base no disposto nos artigos 
171 e 288 do Código Penal (que respectivamente dizem respeito aos crimes 
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de  estelionato e formação de quadrilha). Contudo, o ministro observou que o 
Ministério Público “nada disse sobre conduta da paciente que a situasse no 
contexto, possibilitando-lhe, assim, a defesa. Então, a peça não atende ao 
figurino legal. Poder-se-ia nela incluir o nome de qualquer cidadão uma vez 
endossada sob o ângulo formal”. 
 
Assim, o ministro Marco Aurélio deferiu a liminar para afastar os termos 
impróprios contidos na denúncia, o ato de prisão dirigido à acusada e 
suspender o processo-crime em curso contra ela na 5ª Vara Criminal de Belo 
Horizonte (MG). 
 
Processo: HC. 107.972 
Leia mais... 
 

Processo sobre união homoafetiva concomitante com união estável tem 
repercussão geral 
O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a existência de repercussão 
geral na questão constitucional alusiva à possibilidade de reconhecimento 
jurídico de uniões estáveis concomitantes (sendo uma delas de natureza 
homoafetiva e outra, de natureza heteroafetiva), com o consequente rateio de 
pensão por morte. O processo é um Agravo em Recurso Extraordinário (ARE 
656298) contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe (TJ-SE), 
que negou seguimento a recurso extraordinário de uma das partes. 
 
Ao decidir apelação cível, o TJ-SE decidiu pela impossibilidade de 
reconhecimento da relação homoafetiva diante da existência de declaração 
judicial de união estável entre o falecido e uma mulher em período 
concomitante. Segundo o acórdão (decisão colegiada) da corte sergipana, o 
ordenamento jurídico pátrio “não admite a coexistência de duas entidades 
familiares, com características de publicidade, continuidade e durabilidade 
visando à constituição de família”, situação considerada análoga à bigamia. 
 
Ao interpor o agravo, a parte suscita a presença de repercussão geral da 
questão e, no mérito, alega que a decisão do TJ-SE violou o inciso III do artigo 
1º da Constituição da República e os princípios da dignidade da pessoa 
humana e da igualdade. 
 
O relator do agravo, ministro Ayres Britto, considerou que a matéria 
constitucional discutida no caso se encaixa positivamente no disposto no 
parágrafo 1º do artigo 543-A do Código de Processo Civil, que fixa como 
requisito para a repercussão geral a existência de questões relevantes do 
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os 
interesses subjetivos da causa. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e 
Cezar Peluso. 
 
Processo: ARE 656.298 
Leia mais 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Inversão do ônus da prova na apelação exige nova oportunidade à parte  
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A inversão do ônus da prova é regra de instrução, devendo a decisão judicial 
que a determina ser proferida preferencialmente na fase de saneamento do 
processo ou, pelo menos, assegurando-se à parte a quem não incumbia 
inicialmente o encargo a reabertura de oportunidade. Com esse entendimento, 
a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 
recurso de Spaipa S/A Indústria Brasileira de Bebidas.  
 
A empresa de bebidas recorreu de decisão da Terceira Turma do STJ que 
considerou a inversão do ônus da prova, de que trata o artigo 6º do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), uma regra de julgamento que pode ser 
estabelecida no momento em que o juiz proferir a sentença ou até mesmo pelo 
tribunal, ao apreciar a apelação – como no caso.  
 
Segundo a empresa, a decisão do colegiado encontra-se em divergência com 
o entendimento da Quarta Turma do STJ, que concluiu que a referida lei 
inseriu regra de procedimento, que, como tal, deve ser determinada pelo juiz 
durante a instrução do feito e mediante decisão que examine 
fundamentadamente os requisitos exigidos em lei, de forma a propiciar a 
produção da prova à parte a quem foi dirigida a ordem judicial e que irá 
suportar as consequências processuais de sua eventual não produção.  
 
O ministro João Otávio de Noronha, relator do processo, acolheu os embargos 
de divergência da Spaipa a fim de que, mantida a inversão do ônus da prova 
pelo tribunal de segunda instância, “o juízo de primeiro grau reabra a 
oportunidade para indicação de provas e realize a fase de instrução do 
processo”.  
 
Em voto-vista, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino não conheceu dos 
embargos, mantendo a decisão da Terceira Turma. Segundo Sanseverino, é 
irrelevante a identificação do fabricante do produto defeituoso para o 
julgamento do recurso, primeiro, em razão da finalidade dos embargos de 
divergência de uniformizar a jurisprudência no âmbito do Tribunal e, depois, 
porque a providência demandaria reexame das provas do processo, vedado 
pela Súmula 7 do STJ.  
 
Anulação desde a sentença  
 
A ministra Maria Isabel Gallotti pediu vista. Ao dar prosseguimento ao 
julgamento, ela votou acolhendo os embargos de divergência para anular o 
processo desde a sentença e determinar ao juiz de primeiro grau que, caso 
considere presentes os requisitos da inversão do ônus da prova estabelecidos 
no artigo 6º do CDC, reabra a instrução, a fim de propiciar à Spaipa a 
oportunidade de comprovar não ser a fabricante da garrafa de Coca-cola 
adquirida pelo autor de ação de indenização.  
 
Segundo a ministra, no caso em questão, o consumidor não demonstrou que a 
Spaipa fabricou o produto defeituoso e, portanto, é responsável pelo dano que 
alegou ter suportado. Assim, não há como aplicar as regras de apresentação 
de provas previstas no artigo 12 do CDC.  
 
“Caberia a inversão do ônus de comprovar a identidade do fabricante do 
produto defeituoso, mas esta inversão tem por fundamento o artigo 6º do CDC, 
e deveria ter sido determinada pelo juiz, na fase de instrução, ou ao menos 



seguir-se da reabertura da instrução, a fim de dar oportunidade ao réu de 
demonstrar que não produziu, fabricou, construiu ou importou a mercadoria 
reputada defeituosa”, afirmou a ministra Gallotti.  
 
Além dos ministros João Otávio de Noronha e Maria Isabel Gallotti, votaram 
pelo acolhimento dos embargos os ministros Raul Araújo, Antonio Carlos 
Ferreira e Villas Bôas Cueva. Os ministros Nancy Andrighi, Sidnei Beneti, Luis 
Felipe Salomão e Paulo de Tarso Sanseverino votaram pelo não conhecimento 
do recurso.  
 
Processo: EREsp. 422.778 
Leia mais 
 
Prefeito que cometeu crime em outro estado deve ser julgado por tribunal 
de sua jurisdição 
O crime cometido por prefeito em outro estado deve ser julgado pelo tribunal 
em cuja jurisdição se encontra o município administrado por ele. A decisão foi 
tomada pela Terceira Seção, ao analisar conflito de competência entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) e o Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte (TJRN).  
 
O prefeito do município de Rafael Fernandes (RN) foi autuado em flagrante no 
momento em que portava um revólver calibre 38 sem autorização ou registro, 
em rodovia no município de Salgueiro (PE).  
 
O TJRN, posteriormente, expediu alvará de soltura. O TJPE, então, suscitou o 
conflito de competência, sob o fundamento de que a Corte potiguar não tinha 
jurisdição sobre crime comum ocorrido em município pernambucano.  
 
Em seu voto, a relatora, ministra Laurita Vaz, destacou que o constituinte, ao 
criar a prerrogativa prevista no artigo 29 da Constituição Federal, previu que o 
julgamento dos prefeitos, em razão do cometimento de crimes comuns, ocorre 
perante o Tribunal de Justiça.  
 
Segundo a ministra, a razão dessa regra é que, devido ao relevo da função do 
prefeito, e do interesse que isso gera para o estado em que está o município, a 
apreciação da conduta deve ser feita pelo Tribunal de Justiça da respectiva 
unidade da federação.  
 
A ministra Laurita Vaz lembrou ainda que o ministro Marco Aurélio Mello, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Habeas Corpus 88.536, 
esclareceu que “a prerrogativa de foro, prevista em norma a encerrar direito 
estrito, visa a beneficiar não a pessoa, mas o cargo ocupado”.  
 
“Não há nenhuma lógica em reconhecer a competência da corte do local do 
delito no julgamento do feito, em detrimento do interesse do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Norte em apreciar causa referente a prefeito cujo cargo é 
ocupado em município daquela unidade da federação”, afirmou a ministra.  
 
Processo: CC. 120.848 
Leia mais... 
 
Suicídio e embriaguez não geram exclusão automática do direito à 
cobertura do seguro  
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De um lado, o cidadão em busca de alguma segurança financeira, em caso de 
acidente; de outro, a empresa seguradora, que oferece essa possibilidade 
mediante o pagamento de determinada quantia. No meio disso tudo, o 
Judiciário, tentando compor conflitos, reprimir fraudes e dirimir controvérsias 
advindas dessa relação. Entre as questões mais polêmicas já examinadas pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o tema, está a discussão a respeito 
da perda da cobertura securitária em casos de suicídio e embriaguez ao 
volante.  
 
A história sempre começa mais ou menos do mesmo jeito: tudo vai indo bem, 
até que chega a hora de a seguradora cumprir o combinado. Diante de certas 
circunstâncias que envolveram o sinistro, a empresa se recusa a pagar, e 
então o beneficiário do seguro vai à Justiça.  
 
Num desses casos, um beneficiário de Minas Gerais ajuizou ação ordinária de 
cobrança contra o Santander Brasil Seguros S/A, pretendendo obter o 
pagamento de indenização no valor de R$ 200 mil, além de ressarcimento de 
despesas de assistência funerária de, aproximadamente, R$ 3 mil. Os valores 
decorriam do seguro de vida contratado em 12 de dezembro de 2005 por sua 
companheira, que cometeu suicídio em maio de 2006.  
 
Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. Segundo o juiz da 25ª 
Vara Cível da comarca de Belo Horizonte, como o seguro foi contratado em 
2005, aplica-se o Código Civil de 2002. “Nessa perspectiva, não vejo como 
acolher a pretensão autoral, sendo certo que o suicídio ocorreu no interregno 
de dois anos contados da assinatura do contrato, delineando-se hipótese legal 
de exclusão da cobertura", considerou.  
 
Houve apelação, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) manteve 
a sentença. Ao negar provimento, o tribunal mineiro entendeu que, antes da 
vigência do Código Civil de 2002, cabia às seguradoras comprovar que o 
suicídio havia sido premeditado, para que pudessem se eximir do pagamento 
de indenização securitária decorrente desta espécie de morte.  
 
“A partir da vigência do novo Código Civil, essa controvérsia já não mais se 
sustenta, haja vista a adoção de critério objetivo no próprio texto”, afirmou o 
desembargador relator em seu voto. Segundo o artigo 798 do CC/2002, o 
beneficiário não tem direito ao capital estipulado quando o segurado se suicida 
nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da sua recondução 
depois de suspenso.  
 
No recurso para o STJ (REsp 1.077.342), a defesa do beneficiário do seguro 
alegou que é necessária a comprovação, por parte da seguradora, de que o 
suicídio foi premeditado. Afirmou, também, que o acórdão recorrido era 
contrário à jurisprudência da Corte.  
 
Ônus da seguradora 
 
O recurso especial foi provido. “Inicialmente, cumpre observar que, na vigência 
do Código Civil de 1916, somente mediante a comprovação da premeditação 
do suicídio do segurado, ônus que cabia à seguradora, tinha lugar a negativa 
de pagamento da indenização securitária”, explicou o ministro Massami Uyeda, 
ao votar.  



 
O relator observou que o entendimento dado ao dispositivo legal pelo Supremo 
Tribunal Federal está representado no enunciado da Súmula 105. “Salvo se 
tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual de 
carência não exime o segurador do pagamento do seguro”, diz o texto. Ele 
lembrou que o entendimento do STJ foi no mesmo sentido, ao editar a Súmula 
61: “O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado.”  
 
Segundo o ministro, é possível a interpretação entre os enunciados das 
Súmulas 105 do STF e 61 do STJ na vigência do Código Civil de 2002. De 
acordo com a redação do artigo 798 do CC/2002, o beneficiário não fará jus à 
cobertura securitária se o suicídio for praticado pelo segurado nos primeiros 
dois anos de vigência inicial do contrato.  
 
“Todavia, a interpretação literal do disposto no artigo 798 do Código Civil de 
2002 representa exegese estanque, que não considera a realidade do caso 
com os preceitos de ordem pública, estabelecidos pelo Código de Defesa do 
Consumidor, aplicável obrigatoriamente aqui, em que se está diante de uma 
relação de consumo”, ressaltou o relator.  
 
Para ele, o legislador procurou evitar fraudes contra as seguradoras na 
hipótese de contratação de seguro de vida por pessoas que já tinham a ideia 
de suicídio quando firmaram o instrumento contratual. Ele observou que uma 
coisa é a contratação causada pela premeditação ao suicídio, que pode excluir 
a indenização. Outra, diferente, é a premeditação do próprio ato suicida.  
 
“Ainda que a segurada tenha cometido o suicídio nos primeiros dois anos após 
a contratação, não há falar em excludente de cobertura, uma vez que não 
restou demonstrada a premeditação”, acrescentou. A decisão condenou a 
seguradora ao pagamento da indenização securitária, bem como ao auxílio 
funeral, com correção pelo IGP-M, desde a data da apólice, e juros de 1% ao 
mês, contados da citação.  
 
Critério objetivo  
Em outro caso (Ag 1.414.089), a mesma seguradora insistiu no argumento de 
que o novo Código Civil estabeleceu um critério objetivo para a indenização do 
suicídio, que só deve ser paga caso a morte ocorra após dois anos do início da 
vigência do contrato, não mais se cogitando sobre a premeditação. Ao negar 
provimento e manter a condenação, o ministro Sidnei Beneti observou que o 
biênio previsto no artigo 798 do CC/02 tem como objetivo evitar infindáveis 
discussões judiciais a respeito da premeditação do suicídio do segurado, 
geralmente ocorrido anos após a celebração do contrato de seguro.  
 
“À luz desse novo dispositivo legal, ultrapassado o prazo de dois anos, 
presumir-se-á que o suicídio não foi premeditado, mas o contrário não ocorre: 
se o ato foi cometido antes desse período, haverá a necessidade de prova, 
pela seguradora, da premeditação”, considerou. Em sua obra “Instituições de 
Direito Civil”, o jurista Caio Mário da Silva Pereira afirma que a prova da 
premeditação é imprescindível, “sob pena de o segurador obter enriquecimento 
sem causa, diante das pesquisas da ciência no campo da medicina 
envolvendo a patologia da depressão”.  
 
Na decisão, o ministro reconhece que a intenção do dispositivo é evitar fraudes 



contra as seguradoras. “Porém, isso não justifica a falta de pagamento se não 
comprovado que o segurado agiu de má-fé, ou melhor, que não premeditou o 
ato extremo”, afirmou.  
 
Boa-fé e lealdade 
No julgamento do REsp 1.188.091, com o mesmo tema, a ministra Nancy 
Andrighi lembrou que as regras relativas aos contratos de seguro devem ser 
interpretadas sempre com base nos princípios da boa-fé e da lealdade 
contratual. “Essa premissa é extremamente importante para a hipótese de 
indenização securitária decorrente de suicídio, pois dela extrai-se que a 
presunção de boa-fé deverá também prevalecer sobre a exegese literal do 
artigo 798 do CC/02”, declarou a relatora.  
 
Segundo a ministra, não é razoável admitir que, na edição do citado artigo, o 
legislador, em detrimento do beneficiário de boa-fé, tenha deliberadamente 
suprimido o critério subjetivo para aferição da premeditação do suicídio: “O 
período de dois anos contido na norma não deve ser examinado isoladamente, 
mas em conformidade com as demais circunstâncias que envolveram sua 
elaboração, pois seu objetivo certamente não foi substituir a prova da 
premeditação do suicídio pelo mero transcurso de um lapso temporal.”  
 
Em seu voto, a relatora faz distinção entre a premeditação que diz respeito ao 
ato do suicídio daquela que se refere ao ato de contratar o seguro com a 
finalidade única de favorecer o beneficiário que receberá o capital segurado. 
“Somente a última hipótese permite a exclusão da cobertura contratada, pois 
configura a má-fé contratual”, afirmou.  
 
Para o ministro Luis Felipe Salomão (Ag 1.244.022), se alguém contrata um 
seguro de vida e depois comete suicídio, não se revela razoável, dentro de 
uma interpretação lógico-sistemática do diploma civil, que a lei estabeleça 
presunção absoluta para beneficiar as seguradoras.  
 
“Entendo que o dispositivo não teve o condão de revogar a jurisprudência 
tranquila da Corte, cristalizada na Súmula 61. Deve-se buscar, na realidade, 
interpretar a norma de forma extensiva, tomando-se como base os princípios 
que nortearam a redação do novo código, entre os quais os princípios da boa-
fé e da função social do contrato”, acrescentou.  
 
Em outro caso (REsp 164.254), que discutia indenização em dobro para o caso 
de suicídio, o ministro relator, Ari Pargendler (hoje presidente do STJ), afastou 
as alegações da seguradora. “Se o contrato de seguro prevê a indenização em 
dobro para o caso de acidente pessoal, o suicídio não premeditado, que dele é 
espécie, está abrangido pelo respectivo regime”, disse o ministro.  
 
Embriaguez  
Quando o segurado contrata seguro de vida, dirige bêbado e morre, o 
beneficiário perde ou não o direito à cobertura? Em ação de cobrança proposta 
por uma viúva contra a seguradora, ela afirmou que o ex-marido, que possuía 
a apólice de seguro de vida em grupo, envolveu-se em acidente 
automobilístico, em decorrência do qual faleceu. Apresentou à empresa a 
documentação necessária para o pagamento da indenização.  
 
Posteriormente, a empresa informou que o pagamento referente à garantia 



básica, no valor de R$ 71.516,99, já estava sendo providenciada. Comunicou, 
no entanto, que não seria possível o pagamento da Garantia por Indenização 
Especial por Acidente, em vista da comprovação de que o segurado 
encontrava-se alcoolizado (26,92 dg/litro), o que excluiria a possibilidade da 
indenização.  
 
Na ação, ela afirmou que a simples alegação de embriaguez não pode servir 
de justificativa para o não pagamento da indenização. Para o advogado, a 
empresa deveria comprovar cabalmente o nexo causal entre a bebida e o 
acidente, e não se ater a meras conjecturas. “Ainda que tenha ocorrido o nexo 
causal, não houve voluntariedade do condutor em provocar o acidente”, 
acrescentou.  
 
A seguradora contestou dizendo que a viúva não faz jus à cobertura especial 
por morte acidentária, que consiste em um adicional de 100% da garantia 
básica, visto que o contrato traz como causa de exclusão expressa do 
pagamento a configuração da embriaguez do segurado, causadora do sinistro. 
Alegou ainda que a indenização relativa à cobertura básica já havia sido 
devidamente paga, conforme reconhecido pela viúva.  
 
Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente, considerando-se 
indevido o pagamento da indenização. A viúva apelou, mas o Tribunal de 
Alçada de Minas Gerais negou provimento ao recurso, mantendo a sentença.  
 
No recurso especial para o STJ (REsp 774.035), a viúva alegou que o boletim 
de ocorrência e o exame de corpo de delito não seriam suficientes para provar 
o nexo de causalidade entre a embriaguez do segurado e o acidente que o 
vitimou. “O ônus de provar o nexo de causalidade entre a embriaguez do 
segurado e o acidente automobilístico era da seguradora, visto tratar-se de fato 
impeditivo do direito da viúva”, alegou a defesa.  
 
Relator do caso, o ministro Humberto Gomes de Barros destacou que a 
embriaguez do segurado, por si só, não exclui direito à indenização securitária. 
Segundo ele, a cláusula restritiva contida em contrato de adesão deve ser 
redigida com destaque a fim de permitir ao consumidor sua imediata e fácil 
compreensão. “O fato de a cláusula restritiva estar no meio das outras, em 
negrito, não é suficiente para atender à exigência do artigo 54, parágrafo 4º, do 
Código de Defesa do Consumidor”, disse o ministro.  
 
Nexo causal  
Em outro caso (REsp 1.053.753), após a morte do marido, em novembro de 
2002, exame de teor alcoólico comprovou a substância no sangue e a 
seguradora negou o pagamento à viúva, proprietária do automóvel sinistrado. 
Na ação, a defesa da viúva afirmou que não foi observado o contraditório em 
relação ao exame, bem como a perícia no local e, ainda, que a proprietária do 
veículo não concorreu para o evento danoso ou para aumentar os riscos do 
sinistro.  
 
Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. Na apelação, a defesa 
sustentou que ela não tinha como saber que o marido estava bêbado, inclusive 
porque utilizava medicamentos incompatíveis com bebida alcoólica. Segundo 
argumentou, o condutor do veículo, terceiro, poderia ter ingerido bebida 
alcoólica no trajeto de sua residência até seu destino. O Tribunal de Justiça do 



Rio Grande do Sul negou provimento à apelação e a defesa recorreu ao STJ, 
afirmando ter havido quebra do contrato firmado entre as partes, na medida em 
que foi provado o agravamento do risco de acidente por estar o condutor do 
veículo embriagado.  
 
No recurso especial, a defesa apontou negativa de vigência ao artigo 1.454 do 
CC/1916, sob o fundamento de ter havido apenas presunção e não provas 
quanto ao agravamento do risco; que não foi provado o nexo causal entre o 
acidente e a embriaguez, sendo devida a cobertura securitária; que o fato de 
haver condução do veículo por pessoa supostamente embriagada não é causa 
de perda do seguro, ou seja, a prova é necessária.  
 
“Constata-se que a fundamentação do julgador foi de haver quebra do contrato 
de seguro por estar comprovada a embriaguez do motorista, ou seja, que havia 
17 dg de álcool etílico por litro de sangue no motorista e que isso já foi o 
suficiente para criar uma situação de risco, além do simples acaso”, 
considerou, inicialmente, o ministro Aldir Passarinho Junior, relator do caso.  
 
O ministro entendeu que a cláusula excludente da responsabilidade não é 
abusiva, e que compete ao segurado evitar o agravamento dos riscos 
contratados, nos termos do artigo 1.454 do Código Civil, sob pena de exclusão 
da cobertura. “Não vejo nulidade na cláusula em comento. O que depende é a 
circunstância concreta em que ela é aplicada para efeito de afastamento do 
dever de indenizar”, assinalou.  
 
Segundo observou o relator, o acórdão recorrido não afirmou, 
peremptoriamente, que a causa do acidente foi a embriaguez, mas sim que 
não deve a seguradora cumprir o acordado pelo fato de o motorista estar 
embriagado.  
 
“Como visto nos precedentes, o só fato da ingestão de álcool não conduz ao 
afastamento da obrigação de indenizar, porquanto a cobertura securitária 
objetiva, precisamente, cobrir os danos advindos dos acidentes, e não se 
espera que tais sinistros sejam, sempre, causados por terceiros. Em grande 
parte provocam-nos os próprios segurados, que, cautelosamente, se fazem 
cobrir pelo pagamento de um oneroso prêmio”, acrescentou.  
 
Embriagado, não  
Em outro caso (REsp 595.551), a Justiça gaúcha considerou evidente no 
processo que foi o estado de alcoolismo do motorista que ocasionou o 
acidente. Segundo informações do hospital que o atendera na noite do 
acidente, ele se apresentava alcoolizado, depois de passar a noite inteira do 
Reveillon tomando cerveja numa pizzaria da cidade. Caracterizada a culpa 
grave do segurado, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul afastou 
qualquer obrigação de indenizar por parte da seguradora.  
 
No STJ, o segurado alegou que alcoolizado é diferente de embriagado, sendo 
que o primeiro estado não constitui motivo para o não pagamento do seguro, 
porque a ingestão de bebida alcoólica não implica necessariamente 
agravamento do risco. Argumentou que não foi feito exame sanguíneo e o 
diagnóstico decorreu apenas da aparência do autor, que, após a batida, 
apresentava tonturas e outras sequelas decorrentes do acidente em si.  



 
A jurisprudência foi mantida, afastando-se a perda da cobertura para o 
segurado. “Embora tenha constado do laudo de atendimento hospitalar que o 
segurado se apresentava alcoolizado e com escoriações, não foi feita a prova 
da quantidade de álcool que portava no sangue nem se afirmou, 
peremptoriamente, que a causa exclusiva do acidente foi a embriaguez do 
motorista”, concluiu o ministro Aldir Passarinho Junior, relator do caso.  
 
Processos: REsp. 1077.342, REsp. 1188.091, REsp. 164.254, REsp. 774.035, 
REsp. 595.551, REsp. 1053.753, Ag. 1414.089 e Ag. 1244.022 
Leia mais...  
 

Maltratar animais é crime 
A legislação ambiental brasileira protege os animais domésticos, nativos e 
exóticos contra maus-tratos. Porém, várias agressões são noticiadas pela 
mídia e redes sociais, causando indignação em quem as assiste. A lei prevê de 
três meses a um ano de prisão, mais multas, para quem é flagrado maltratando 
animais.  
 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
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Tabeliães devem informar sobre certidão negativa de débitos trabalhistas  
A corregedora Nacional de Justiça, ministra 
Eliana Calmon, assinou na última sexta-
feira (16/3) uma recomendação dirigida aos 
tabeliães de notas para que eles passem a 
informar os compradores de imóveis sobre 
a possibilidade de obtenção prévia de 
certidão negativa de débitos trabalhistas. 
Com isso, o adquirente do imóvel pode se - 
precaver de fraudes e eventuais ações de 

cobrança decorrentes de débitos trabalhistas vinculados ao bem adquirido. 
A recomendação 3, de 15 de março de 2012, é dirigida principalmente a duas 
situações: na alienação ou oneração de bem imóvel ou direito relativo ao bem 
e na partilha de bens imóveis em razão de separação, divórcio ou dissolução 
de união estável. “A obtenção da certidão negativa é uma garantia para o novo 
proprietário do bem de que aquele imóvel não será penhorado para o 
pagamento de dívidas trabalhistas que não dizem respeito a esse novo 
proprietário”, explica o juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça 
Erivaldo Ribeiro dos Santos. 
 
Instituída pela Lei 12.440/2011, a certidão negativa de débitos trabalhistas 
pode ser obtida de forma gratuita nos sites da Justiça do Trabalho. A 
recomendação pede ainda que seja registrada na escritura lavrada que o 
adquirente do imóvel foi informado sobre a possibilidade de obtenção da 
certidão negativa de débitos trabalhistas.  
Leia mais... 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105077
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105078
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105078
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/18644:tabeliaes-devem-informar-sobre-certidao-negativa
http://www.cnj.jus.br/images/RECOMENDAO_003-2012.pdf
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/18644:tabeliaes-devem-informar-sobre-certidao-negativa


CNJ impede pagamento simultâneo de precatórios e honorários  
 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
decidiu que a Justiça não pode autorizar o 
pagamento simultâneo de precatórios 
preferenciais fracionados e honorários de 
sucumbência a advogados. A decisão 
responde ao Pedido de Providências 
0004308-26.2011.2.00.0000, feito pelo 
Movimento dos Advogados em defesa dos 
Credores Alimentares do Poder Público 
(MADECA), julgado na 143ª. sessão 

ordinária do Conselho. A maioria do plenário aprovou o relatório do conselheiro 
José Guilherme Vasi Werner. Votaram pela divergência levantada pelo 
conselheiro Bruno Dantas os conselheiros Jefferson Kravchychyn, Jorge Hélio 
Chaves de Oliveira e Marcelo Nobre. 
Os precatórios preferenciais são dívidas judiciais alimentícias (referentes a 
salários, vencimentos, proventos, pensões, etc.) cujos titulares são pessoas 
que tenham mais de 60 anos ou doença grave. De acordo com o parágrafo 2º 
do artigo 100 da Constituição Federal, esse tipo de precatório é excepcional e, 
por isso, deve ser pago antes dos demais. O mesmo artigo estabelece ainda 
que os precatórios preferenciais serão pagos em frações que não poderão 
ultrapassar três vezes o valor das requisições de pequeno valor.  
 
O MADECA solicitou ao CNJ que permitisse, a título de honorários de 
sucumbência, o pagamento proporcional às parcelas dos precatórios 
preferenciais que o juiz autorizasse pagar. O pedido já havia sido feito ao 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o negou por faltar “previsão 
legal, para que, juntamente com a preferência, se paguem os honorários 
advocatícios, ainda que proporcionais, o que resultaria em prejuízo aos 
credores principais”, segundo o relatório do conselheiro Werner.  
 
O relatório cita também precedentes do Supremo Tribunal Federal que 
apontam o caráter acessório dos honorários em relação à dívida principal. 
Assim, não podem ser separados dela nem priorizados na ordem de 
pagamentos. “O caráter alimentício dos honorários (de sucumbência) não pode 
servir para lhes dar preferência no pagamento se guardam uma relação de 
acessoriedade com uma dívida principal que não seja preferencial”, diz o voto 
do relator.  
 
Exceção – O único caso em que o relator considera possível caber o 
pagamento simultâneo seria quando valor da dívida e dos honorários fosse 
menor que o valor máximo das requisições de pequeno valor (RPV) 
multiplicado por três, combinado com o fato de o advogado e o titular dos 
precatórios serem idosos ou portadores de doença grave. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/18629-cnj-impede-pagamento-simultaneo-de-precatorios-e-honorarios
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/18629-cnj-impede-pagamento-simultaneo-de-precatorios-e-honorarios


 
Julgados indicados 
 
Acórdãos 
 
0007991-46.2006.8.19.0023 – Rel. Des. Maria Regina Nova, j. 28.02.2012 e 
p. 19.03.2012  
Apelação cível. Responsabilidade civil da administração pública. Troca de 
bebês em maternidade que pertence à rede pública do município de itaboraí. 
Pretensão reparatória pelos danos morais sofridos. Sentença de procedência 
do pedido. Inconformismo da autora com o valor arbitrado. Majoração que se 
impõe.  
 
- menor que, aos quinze anos de idade, toma conhecimento de que a pessoa 
que a criou como mãe não era sua genitora verdadeira, por conta da 
negligência do funcionário do hospital apelado na identificação dos bebês 
nascidos naquela data, experimentando não só a dor da separação daquela 
que tinha como mãe, mas o sentimento de ansiedade da adaptação da 
convivência com sua desconhecida família biológica. Abalo emocional 
irrecuperável, que sobrevive ao tempo. É o que se distingue como “dano 
irreparável”.  
 
- majoração da verba visando atender ao objetivo do instituto que a 
estabeleceu – compensação mais adequada possível ao sofrimento vivenciado 
e punição com caráter especialmente dissuasório da conduta negligente 
perpetrada -, sem se poder desconsiderar o limite econômico-financeiro do 
município réu.  
Recurso conhecido e provido. 
 
0011235-17.2005.8.19.0023 – Rel. Des. Maria Regina Nova, j. 28.02.2012 e 
p. 19.03.2012 
Apelação cível. Responsabilidade civil da administração pública. Troca de 
bebês em maternidade que pertence à rede pública do município de itaboraí. 
Fato conhecido somente quinze anos após sua ocorrência. Pretensão 
reparatória pelos danos morais sofridos. Sentença de procedência do pedido. 
Inconformismo dos autores em relação ao valor arbitrado.  
 
-pais biológicos que, após quinze anos, são informados que sua filha 
verdadeira não era a que faleceu aos dois meses de vida, mas a criança que 
foi entregue a genitora distinta na maternidade. Consequências trágicas - 
sequelas físicas e psicológicas com a imaginada perda de um bebê nascido 
em estado de saúde frágil-.  
 
- diante da gravidade do caso e das irreparáveis implicações, a verba 
indenizatória fixada pelo juiz singular mostra-se incompleta. Majoração 
necessária em observância aos princípios do instituto que lhe deu origem – 
compensação mais adequada possível ao dano causado e punição pelo 
negligente ato praticado, com especial atenção para o caráter dissuasório da 
medida pela prática desse tipo de conduta e sua função reflexa que é a social -
, sem se poder desconsiderar o limite do poder econômico-financeiro do 
município réu. Recurso conhecido e provido. 
 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003A6B1D853E391879FA06E83A143CCFF95CCC4031E2B17
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=00031D1882D9F75F8372ADAF2675598653754CC4031E2A60


0007992-31.2006.8.19.0023 – Rel. Des. Maria Regina Nova, j. 28.02.2012 e 
p. 19.03.2012 
Apelação cível. Responsabilidade civil da administração pública. Troca de 
bebês em maternidade que pertence à rede pública do município de itaboraí. 
Pretensão reparatória pelos danos morais sofridos. Sentença de procedência 
do pedido. Inconformismo dos litigantes. Apelo da autora para ver majorada a 
verba indenizatória. - considerando-se a gravidade do caso, suas irreparáveis 
consequências e o incomensurável sofrimento experimentado pela apelante, 
conclui-se que a quantia arbitrada a título de compensação pelos danos morais 
mostra-se afastada do objetivo do instituto que a estabeleceu, que é o de 
ressarcir a vítima da forma mais justa possível e penalizar o ofensor pela 
conduta negligente, somado ao caráter dissuasório da prática de atos 
reprováveis. Majoração que se impõe com observância do limite do poder 
econômico-financeiro do réu.  
-apelo do réu visando afastar a condenação em danos materiais e reduzir o 
valor arbitrado a título de danos morais. - dano material configurado que deve 
ser mantido. Honorários advocatícios corretamente fixados. Recursos 
conhecidos. Dado provimento ao primeiro apelo e negado provimento ao 
segundo. 
 
0065615-49.2011.8.19.0000 – Rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 
14.03.2012 e p. 19.03.2012 
Direito processual civil. Execução por título extrajudicial. Sucessão empresarial 
dissimulada ou fraudulenta. Sociedades empresárias com nomes semelhantes, 
mesmo ramo de atividade, atuando no mesmo endereço. Sócio-gerente de 
uma sociedade que se apresenta como empregado da outra. Indícios de 
sucessão fraudulenta. Possibilidade de reconhecimento da sucessão 
dissimulada através de indícios. Precedentes. Conduta que constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça. Imposição de multa. Recurso provido. 

 
(retornar ao sumário) 

 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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